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^ ESTÂDO DA 8ÂHIA
CAMARA MUNICIPAT OE ATAGOINHAS

DECRETO LEGISLATIVO NO. 25212023.

,.CONCEDE TíTULO
ALAGOINHENSE AO SR.

DE CIDADÃO
RENATO SILVA

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando desuas atribuições que lhe são conferidás pela Lei Orgânica d" ú;i"iil ;;Alagoinhas, combinado com a Resotução no. ZSAõ5, 
"pr*, piáÃ[ú-ã

manda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art' 1o - Fica concedido o Títuro de cidadão Aragoinhense ao senhorRENATO SILVA E SOUZA, Administradoi à" erp."""s, Sommetier decervejas e atuar Gerente Gerar da raurica Jo ôrup" Éátiopãii",'ãlã"relevantes serviços prestados ao nosso ftnunicipro.

Art' 20 - No ato da entrega do referido TÍturo, a câmara Municipar deAlagoinhas Íará realizar Sessão Solene com esse'fim.

Parágrafo Único - será encaminhado expediente ao homenageado, dandociência deste Decreto Legislativo e, posiàiiormente, convite pararecebimento do TÍtulo Honorífico.

Art' 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricaçáo.

E SOUZA,
PROVIDÊNCIAS".

E DÁ OUTRAS

Municipal de Alagoinhas , em 27 de julho de 2023.

Filho - Presidente

- 1" Secretária

- 20 Secretário.

Souza

Santos

Mesa da

José

Luma

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 4g.005_670 _ Fone: {7S) 31g2_3333
www.camaradeàlagoinhas.ba.gov.br

Ala8oinhas - Bahia

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Djalma
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A CÂMAM MUNtctpAL 
_?E^ôLA9o|NHAS, ESTADO DA BAH|A,usANDo DE suAS _ArRrBUrÇÕES irdars our rni êÃcjco N F E R r DAS p E LA rr r oncÂru r cp,. 

-oo-úú 
rrrió i pôI toü rj rÀôõcoM A RESoLUCÃo No 264103, npnovÀ, ÉnoMULGA E MANDAp_uBLrcAR, rnnúsronuANDo rú oechero LEGrsLATrvo Nozs2tz0z3, o pRoJEro_ DE DECRETo- LÉôrsrnrvô ú;'ôôí;áiàeuE "coNceoe rírulo oe croeoÂollÀcorruner,rsÊ ÂôlãlRENATo srLVA E souzA, e oÁ óurna§'pnciüiôEiÉlA§, "#

AUToRTA DA vEREADoRA JALDrcr irüÀ r.tur.rrs, ApRovADo EMsESSÃo pLENARTA REALTzADA r.ro oiÀ zriõr ruruno DE 2023.

cÂunne
2023.

MUNICIPAL DE

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ALAGOINHAS, EM 27 DE JULHO DE

JOSE
PRESID

SANTOS FILHO

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 48.005_670 _ Fone: (75) 31g2-3333www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia

PROMULGAÇÃO
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^ ESTÀDO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE AI.AGOINHAS

DECRETO LEGISLATIVO NO. 25312023.

..CONCEDE TíTULO
ALAGOINHENSE AO
SALVADOR, E
PROVIDÊNCIAS".

DE CIDADÃO
SR. MANOEL

DÁ OUTRAS

A Mesa da câmara Municipar de Aragoinhas, Estacto da Bahia, usando desuas atribuições que lhe são conÍeridás peta Lei Orgânica dü;ilil ;;Alagoinhas, combinado com a Resolução no isqõs, rpro* pioÃ,lrg"-ãmanda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art' 'lo - Fica concedido o Títuro de cidadão Atagoinhense ao senhorMANOEL SALVADOR, Músico, úrrtiústiur"nti"t", Arranjador,Compositor, Ator e Cantor, pelos relevantes serviços prestados aonosso Município.

Art' 20 - No ato da entrega do referido Títuro, a câmara Municipar deAlagoinhas fará realizar Sessão Solene .o, 
"rrÀ'tr.

Parágrafo Único - será encaminhado expediente ao homenageado, dandociência deste Decreto Legislativo á,' 
-po.iài,orr"nt", 

convite pararecebimento do Título HonorÍfico.

Art' 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Mesa da ra Municipal de Alagoinhas , em 27 de julho de 2023.

José

Luma

Filho

Santos

- Presidente

- í a Secretária

- 2o Secretário.Djalma

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy M!galhães - CEp.: 48.005_670 _ Fone: (75) 3182-3333
www.camâradealagoinha5.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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A CÂMARA MUNICIPAL D.E ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA,usANDo DE suAS ATRIBUIÇÕES LEGAts euE LHE sncj
CoNFERTDAS PELA r-Er OncÂNlcA DO lUUrurcíprô, coúarr,rÀoõ
9.o.I4 I RESoLUÇÃo No 264i03, ApRovA, eRoMULGA r vrÀrlóÃpuBLrcAR, TRANSFoRMANDo eu oecnero LEGrsLArvó ú;253t2023, O PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO lrr; oo-zizlzàeuE ,,coNceoe rírulo oe clonoÃo ALAGotNHEruse lo -sã.

MANoEL SALVADoR, E oÁ ourRAS pnoúloer.iõÁô;l ôÊAUTORIA DO VEREADOR RAIMUNDO ALVES OOS SÀr.irOS,
APROVADO EM SESSÃO PLENARIA REALIZADA NO DIA ZO O-CJUNHO DE2023.

. ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAT DE AI.AGOINHAS

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ALAGOINHAS, EM 27 DE JULHO DE
cÂwRRR MUNtctpAL DE
2023.

PRES!DENTE.

Rua Coroner phiraderfo Neves, sn - Juracy Magarhães - cEp.: 4g.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.ca maradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia

PROMULGAÇÃO

.losÉ SANTOS FILHO
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.a,oro r',iüZ,o,lt'#X*uo,"ro,

DECRETO LEGISLATIVO NO. 25412029.

..CONCEDE TíTULO DE CIDADÃ
ALAGOINHENSE A SRA. MARLA MELO
DOS SANTOS SIMÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

A Mesa da câmara Municipar de Aragoinhas, Estado da Bahia, usando desuas atribuiçÕes que rhe são conferidas pera Lei orgânica oo úr"ióipiã JàAlagoinhas, combinado com a Resolução no. 264tí3, aprova, tróÀüE"-;manda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. ío - Fica concedido o Tituro de cidadã Aragoinhense a senhoraMARLA MELO DOS SANTOS S|MÕES ,pRO úARLA" nàgãni;' ;ãClasse da Escola Municipal.José Honorato, pelos relevant""?*içã"
prestados ao nosso Município.

Àrt. 20 - No ato da entrega do referido Título, a Câmara Municipal deAlagoinhas Íará realizar Sessão Solene com esse Íim.

Parágrafo Único - Será encaminhado expediente a homenageada, dandociência deste Decreto Legislativo e,' posteriormente, õ;ilià l";;recebimento do Título Honorífico.

Art. 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Mesa da

José C

Luma

Municipal de

ntos Filho

Alagoinhas, em 27 dejulho de2023.

- Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário.Djalma

Rua Coronel phalôdelfo Neves, sn - Juracy Magalhães _ CEp.: 48.005_670 _ Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas _ gahia
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ffi
A CÂMARA MUN|CIPAL gF_llAgotNHAS, ESTADO DA BAH|A,usANDo DE suAS 

_ATRTBUTÇôEê 
' 
irónrs. euE LHE sÃo..NFERTDAS 

'ELA 
r-rr onoÂ*iõÀóo-ilú*crpro, coMBrNAD.coM A RESoLUCÃo.y.iq1o!, Ãpn-oü,inoMULGA E MANDAp_uBLrcAR, rRnúsro_nuaruoó' rur õÊóhiro LEGrsLArvo No254t2023, O pRoJ ErO.. o_r orcnÊio- rÉôisrervo No oo3t2o23,QUE "CONceoe rírulo oe ôroÀõa-ÀiÀcorruxeNsE A SRA.MARLA MEL. Dos _sÁNro§ 

'sriuiiEã, -É-"õa-d,rlÀG
pRovroÊncrAs", DE AUT.RTA oÁ rr,rÉôrõineronn oR cÂrraRnnMUNICIPAL, APROVADO Crr,r SrêSÀõÉiãr.rNNrE REALIZADA NODIA 20 DE JUNHO DE2023.

^ ESTAOO OA BAHIA
CAMARA MUNICIPAT DE ATAGOINHAS

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

cÂrrlRnn
2023.

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS,

CUMPRA-SE.

EM 27 DE JULHO DE

JOSE o SANTOS FILHO
PRESIDENTE.

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 4g.005-670 _ Fone: (75) 3182_3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia

PROMULGAÇÃO
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.aro *o r,,iffi Ê,o,it,#f*oo, 
" 
r*

DECRETO LEGISLAi!úô N". 25512023.
..CONCEDE TíTULO DE C]DADÃALAGOINHENSE A SRA. ROSÉííió;
c_oNcEtÇÃo RlBEtRo, E DÀ óüiü;
PROVIDÊNCIAS".

A Mesa da câmara Municipar de-Aragoinhas, Estado da Bahia, usando desuas atribuições que the são conferidãs p"i"'Lãiorgard;; tü;;i"í;l; ;"Alagoinhas, combinado 
.com a Resolu çào n"-áS+t03, aprova, promulga emanda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. ío - Fica concedidgj_TLt{o de Cidadã Atagoinhense a SenhoraROSENTLDE CONCETCÃo nreerno, cráil;;, pedagogia, com pós_Graduação em Transtorno ao Especüo Àrti"t. 
" 

proprietária da Franquia
iXff:iJij"' KUMoN, peros rerã,anà;';;;" prestados 

"o íol"o

Art. 20 - No ato da enüega do referido Título, .a Câmara Municipal deAlagoinhas fará realizar Sesiao Sor*ã 
"or'"r.ã,t,,

Parágrafo Único - será encaminhado expediente a homenageada, dando
:::H,il"Í,Tl"" r?;ffÍ:,."i;g "i,ii;o 

- 
ã,'""p11i",io,.,"n,", õonvitá paiã

Art' 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Mesa da ra Municipal de Alagoinhas , em 27 de julho de 2023.
José Filho - Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário.

Luma

tosDja

Alagoinhas - Bahia
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^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROMULGAÇÃO

A CÂMARA MUNtCtpAL 
_?E_1$gotNHAS, ESTADO DA BAHIA,usANDo DE suAS _ATRTBUTÇoES frénrs euE LHE sÃocoN F E R r DAS p E LA r r r oncÂrul cn ôo-nrú rrrló iar õ ?orr,r'r:,lriôõ

9,o,l,l .t nrsoluçÃo I: ?qq03 Àpn-ovÀ, ÉRoMULGA E MANDAPUBLICAR, TRANSFORMANDO TIT,T õCCàCTO LEGISLATIVO NO2sst2023, o pRoJEro or orcnEio- LÉôlêrnrúo ú;'ôô'iáià,euE ,,coNceoe rírulo_ oe croÀõa Ãr_ÀcorruHENSE A sRA.RoSENTLDE corucerçá_o- nreÉino,-' e- óÀ'--d,rIE
llof]gErycrAs,,, DE núronrn óÃVrnÊnooRA LUMA MArrosDE souzA, ApRovADo ru srssÃo prtr.rTdr,r #Ã'frzAôÀ'ü;DIA 20 DE JUNHO DE 2023.

cÂwRnn MUNtctpAL
2023.

JOSE C
PRESI

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA.SE.

DE ALAGOINHAS, EM 27 DE JULHO DE

SANTOS FILHO

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 48.005_670 _ Fone: (75) 3182_3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Ba hia
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.aro*o riiffi 3,o,li'#f;*oo,^no,

RESOLUÇÃo No 316/2023.

..INSTITUI. A COMENDA DO MÉR|TOcoMUNtrÁRto -,MEDALHA ruir_roú 
-nooiirãües

DA srLVA,, E DÁ ourRAs pnóúiõe-ruôiãõ;i-""

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suasatribuiçÕes que rhe sáo conferidas pero Regimento tni"rro 
" 

pera Lei orgânica doMunicÍpio, aprova, promulga e manda publicar a seguinte,

RESOLUÇÃO:

Art. íO - F,CA iNStitUídA A COMENdA "MEDALHA MERITO COMUNITARIO NILTONRODRTGUES DA STLVA" aos cidadãos e/ou entidades comunitárias, residentes noMunicípio de Aragoinhas que, reconhecidamente. tenham se tornado merecedordessa distinção, tendo se destacado p"t, 
""p""ia"Ju o" ini.i"tir", pero exemprode determinação, por mérito excepcionar u o"i" *L"çao de ações vortadas aocomunitarismo e ao bem_estar da comunidade atagoinlense.

Att. 20 - A escolha dos homenageados será procedida por uma comissãodesignada para tal fim, nomeada pelo presidente da Casa Legislativa comintegrantes das bancadas existentes.

AÉ' 30 - os nomes escorhidos pera comissão serâo encaminhados à MesaDiretora da Câmara Municipat até 15 dias ".1;;;;.-juntamente 
"o, . oiogr"ri. ou histórico dos homenage;:::**tt 

da comenda,

11' ot nomes indicados pela comissão deverão ser submetidos ao prenário daCâmara Municipal para referendo.

§20 E vedada a indicação de nomes de pessoasou entidades já contempradascom a Medalha Mérito Comunitário.

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp,: 4g.005_670 _ Fone: (75) 3182-3333www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoin has - Ba hia
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.a ro* rtiü3i,lt'#f*n o, *,o,

Art' 40 - A distinção será conferida anuarmente em sessão sorene no dia 10 dejulho ou no próximo dia útir, em comemoração ao Dia comunitário, instituído peraLei Municipal no í.5g8/03.

Art' 5" - A Comenda consistirá numa medarha de metar, tendo gravados, na faceprincipal:

| - acima: em realce, o brasão da Câmara Municipal de Alagoinhas;

ll - ao centro: em realce, a efígie do rosto
"Comenda Municipal do

Parágrafo único. Ao homenageado, no ato da entrega da Comenda, seráconcedido pera câmara Municipar, um Diproma de Mérito arusivo à distinção.

Art' 60 - As despesas com a execução desta Resorução correrão por conta deve-rbas próprias, consignadas no orçamento do exercício financeiro anuar daCâmara Municipal.

Art. 70 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publícação.

do patrono, circundado pela inscrição
Merito Comunitário,,.

Mesa da

José

Luma

Djalma dos

Municipal de Alagoinhas , em 27 de julho de 2023.

- Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário.ntos

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 48.005-670 _ Fone: (75) 3182_3333
www.cama radealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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^ €STADO DA EAHIA
CAMARA MUNICIPAI. DE ATAGOINHAS

PROMULGAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÀO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO, COúAr.rÀOõ
99y â RESoLUÇÃo No 264103, ApRovA, eRoMULGA r nrÀrrróÃpuBLrcAR, TRANSFoRMANDo ru nesoluÇÃo N' srõlzóis,-ôpRoJETo DE nrsoluçÃo No oo1/2023, euE ,,tttstttut' ÀcoMENDA DO rUÉntró colturutrÁnro ,MEDALHA ruttrOr.i
RoDRIGUES DA srLVA,, e oÁ ournAs pRovlDerucn§;l-óÊ
AUToRTA Do vEREADoR ANDERSoN cESAR anouetno oÀ
SILVA, APROVADO EM SESSÕES PLENARIAS REALIZADNS NOS
DIAS 20 E22DE JUNHO DE2023.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

DE ALAGOINHAS, EM 27 DE JULHO DE
cÂunne MUNtctpAL
2023.

JOSE DOS SANTOS FILHO
PRESI

Rua Coroner phiraderfo Neves, sn - Juracy MaSarhães - cEp.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.cama radealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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^ ESTADO DA EAHIA
CAMARA MUNICIPAT DE AI.AGOINHAS

Bahia, usando de suas
e pela Lei Orgânica do

RESOLUçÃo:
Art' 1o - Fica criada, no âmbito da câmara Municipar de Aragoinhas, a Medarha do MéritoJovem Empreendedor de {?s-:ill:., qr" ,"iã-";rlgue, anuatmente, na primeirasemana do mês de outubro, em sessáo 

"oi"n" "rp".i"iÁL"nte 
convocadà pãr" ÃüiÃ"'

Art' 20 - A Medarha do Mérito Jovem Empreendedor será destinada aos jovens, entre 15 e29 anos, que tenham se destacado proiissionatÁ"niã no àmoito do empreendedorismo,tenham empreendido comércio ou indústria gàr";iã 
"-rpr"go. 

diretos e indiretos noMunicípio de Aragoinhas, com o oolÀiivá d"- ;;io;r;';rses jovens no contexto dacidadania e valonzar o espírito empreendedor.

Parágrafo único' para recebimento da Medarha do Mérito Jovem Empreendedor, cadavereador poderá indicar, de forma funoamentaàa, ;;;; à" um (a) iovem que faça jus àhomenagem, até o dia 3í de agosto, de cada ano.

Art. 30 - Para atender as despesas decorrentes desta Resorução, serão usados recursospróprios do orÇamento vigente, supleme"t"a". i" .áà.ra*.
Art. 40 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Mesa da

José

Luma

Municipal de Alagoinhas, em 27 de julho de 2023.

Filho - presidente

ntos

-'la Secretária

- 20 Secretário.
Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy Magalhães _ CEp.: 4g.005_670 _ Fone: (75) 3182_3333

www.cama rad ea lagoln has. ba.gov. br
Alagoinhas - Bahia

RESOLUÇÃO No 317/2023.

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da
atribuiçôes que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno
Município,.aprova, promulga e manda publicar a seguinte,

..CRIA A "MEDALHA DO MÉRIO JOVEM
EMPREENDEDOR", NO ÂMBITO DACAMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS".
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^ ESTADO DA EAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

pnouulcacÃo

R cÂwRnn MUNrctpAL^gE_llâ_GotNHAS, ESTADo DA BAHIA,usANDo DE suAS _ArRraurforê"'r_rénrs. euE LHE sÃoCONFERIDAS PELA r-rr ONCÂr'rJCÀóO-ilüruICIPIO, COMBINADOcoM A RESoLUCÃo 
11.3g110s, Ãen-ciíÀ,"nngMULGA E MANDApuBLrcAR, rnnNsroRvrANDo eü àÉõcjruçAo No 3í712023. op Ro J Ero D E R E s o L u 
91o_ I i.goári óà:: õ u; i;c 

É rÀ ei ni iãÁiir XDo MERrro JovEM ervipneeruóÉ-óõÃI,ü"o*r,ro oR cÂnaeRRMUNrcrpAL DE ALAGorNxe§;, óÉ ÁüiõÉrn DAS vEREADoRASJALDTcE LrMA NUNES_E LUMA únJrós-# souzA, ApRovADorru sessÕrs plgruÁRrns nÉeúznoÃé "r.r'os 
DrAs 20 E 22 DEJUNHO DE2023

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ALAGOINHAS, EM 27 DE JULHO DE
cÂunnn
2023.

MUNICIPAL DE

FILHOc

Rua Coronel philadelfo Neves, sn _ Juracy MaBalhães _ CEp.: 4g.005-670 _ Fone: (7S) 31g2_3333www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alatoinhas - Bahia
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